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                       Morretes, 09 de abril de 2025. 
 
 
Ofício circular n° 12/2025 - SEMED 
 
Às Senhoras  
DIRETORAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 
ADRIANE DA SILVA JACQUES MEDUNA 
EM Dr. Luiz Fernando de Freitas 
 
FABIANE DO ROCIO VALÉRIO CHAGAS 
EM Arlindo de Castro 
 
JEANIE ELIS DA SILVA OLIVEIRA 
EM Rurais 
 
LORENA MARIA SHROCH COGROSSI 
EM Desauda Bosco da Costa Pinto 
 
MÁRCIA MARIA ARAÚJO 
EMR Benedita da Silva Vieira 
 
NORMA SUELI FONSCECA DE ARAÚJO 
EM Dulce Seroa da Motta Cherobim 
 

ROSELI DE MIRANDA VALÉRIO 
CMEI Maria Luiza Burtz Merkle 
 
TATIANNI SELLMER LOPES 
EM Miguel Schleder     
 
Assunto:  Grupo de trabalho para tratativas que envolvem a reformulação do 

plano de empregos, carreira e remuneração do magistério público municipal.  

 Prezadas, 

 Considerando as tratativas desta Secretaria junto à assessoria técnica do 

Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino para elaboração de minuta que 

trate da reformulação do Plano de Empregos, Carreira e Remuneração do 

magistério público municipal solicito a indicação de dois representantes das 

diretoras de escolas públicas para composição de Grupo de Trabalho – GT.  

O Grupo de Trabalho – GT, terá por finalidade estudar, discutir, avaliar 

e analisar as propostas de operacionalização e reformulação do plano de carreira 

do magistério público municipal nos termos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de  



 

Página 2 de 2 
 

 

 

dezembro de 2020, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e da Lei Complementar nº 068 de 14 de março de 2025, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Civis do Munícipio de Morretes.  

 Através da plataforma de mídia social WhatsApp abriremos votação para 

indicação e pronunciamento das interessadas.  

Nada mais havendo a tratar, subscrevo-me com apreço e consideração.  

        Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

 

 

Adriana Assumpção 

Secretária Municipal de Educação 

 


		2025-04-09T13:29:49-0300
	Adriana Assumpção 024.829.999-95




